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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, Prédio, Centro, souto soares - Bahia, CEP 45.990-0ü)
CN PJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: 107 51 3339-2150 I 2L28

âo/NTRATO DE PRESTAçAO DE SERVIçOS No @6n023Ps-Pirss.
REF.; DISPEíVSÁ DE LICITAçAO tf 030/2023PMSS Dl

INSTRIIMENTO CONTRAÍUAL QUE CELEBRAM
EA'IRE S/ O MUNICIPIO DE SOUTO SOÁRES E Á
EMPRESA JACQUELINE PEREIRA DA SILVA
souzA.

t - CoNIRArÁNIES: O t UNtCiplO DE SOUTO SOÁRE§ Pessoa Jurtdica de Dieito Público lntemo,

com sede na Av. José Sampaio, no 08, Prédio, centro, inscito no 1NPJ/MF sob o n.o 13.922.554n0U-98,

doravante denominado CONiRATANTE e a empresa JACQUELINE PEREIRA DA SILVA SOUZA, inscito no

cNpJ sob o n. 44.930.g58/0001-20, con sede à Rua Henique Justiniano Dourado, 56, Coopirece, lrccê - BA'

CEP:44.900-000.

- REzRESENTANTES: Represenfa o 7)NTRATANTE o Prefeito Municipal, sr AND_RÉ _LUIZ SAIíPAIO

,ARDOSO, brasileirc, poftador dô RG n.' 746013930/SSP-AÁ SSP/BA ê CPF n.'916.397.19í04, residente e

àomicitiado na Rua Giória Sampaio, No 47, Centro, nesta Cidade, e represantante legal da CONTRATADA, a Sr.

JÀcOueulte. 2ERE1RA DA slLvA souzA, brasileira, maior, capaz, inscito no RG de no 0886099528

SSP/BÁ, e no CpF 013.382.33U05, residente e domiciliado na Rua Henrique Justiniano Dourado, 56,

Coopirece, lrecê - BA, CEP: 44.90G000.

l - DA AUTORTZAçÃO DA D/SPENSÁ: O presente contnto é celebndo em deconência do Processo de

ó,"prn"" de Licitaçáo no O3O/^123PMSSD\, àe interesse da Secretaia Municipal de Administraçáo Geral, que

faz pafte integrantá e complementar deste Contrato, como se nele esüve§ss cÚntido'

tV - FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido petas cláusulas e condições nele contidas, pela Lei

14.1$f2021, com base no caput do aft. 72 e aft. 75, lt, quando reza que é dispensável a licitação para

contntaçao que envolva valores inferíores a R$ 54.OOO,OO (cinquenta e quatro mil reais), no caso de outros

seviços e compras: e demais normas legais peftinentes.

CLÁUSULA PRII/.EIRA - DO OBJETO

Constitui objeto desta contratação de empresa especializada na confecção e instalação de mÓveis sob medida

para novas sa/as desfa prefeítura, com funçáo de planeiar e adequar as necessidadês dos seus funcionários e

das suas rotinas de trabalho, atendendo os r,nÍerssses da Secretaia Municipal de Administraçáo Geral,

munictpio de SouÍo Soares/BA, conforme proposta vencedora na Dispensa no 0302023PMSSD|. Conforme

planilha abaixo:

5.300,00
t

5.300,00
UNIDADEBalcão com colmeia para pasta az sala de

contabilidade
1

3.200,00
1

3.200,00
UNIDADE2

Mesa para sala de contabilidade em (.'L'.) tam

3.96x2.7 em mdf
4.500.00

1
4.500,00

UNIDADE3
Balcâo com colmeia p/ pasta az pra sala de

reuiniáo em mdf
3.000,00

L
3 000,00

UNIDADE4
Mesa em (..1..) pra sala de reunião tam

3.40x2.30 em mdf bran.

ITEM DESCRT*O
UND. DE

MEDIDA
QNT.

VAL.

UNffÁRIO
VALOR TOTAL
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1.900,00 1.900,00
5

Balcão com colmeia pra sala 3 tam. 1f3x2.47
emmdf branco

UNIDADE

9LÁUSULA SEGUNDA- DA OBRIGAçÁO DAS PÁRTES

2.1 Atém das obigaçÕes resu/tantes da obseNância da Lei 14.1fif2021, sáo obigações da CONTRATADA:

I Fomecer o objeto deste contrato, obseNado as normas e exigências constantes do Procêsso de Dispênsa
de Licitação n" 0302023PMSSD|, a ele vinculado:
ll Comunicar imediatamente e por escito a Administração Municipal, atavés da Fiscalização, qualquer

anormalidade veríficada, inclusive de ordem funcional, par.t que sejam adotadas as providências de

reg ul aizaÇáo n ece ssá i a s;
ttt Atendei com prontidáo as rectamações por pafte do recebedor dos seviços, obieto do prcsente contrato.
tV Manter todas as condiçõas de habilitação exigidas na dispensa de licitaçáo:

2.2 - Além das obigações resultantes da observância da Lêi 14.133/2021, são obigações da CONTRATANTE

I Cumpir todos os compromissos financeiros assumidos con a CONTRATADA;
tl Notiíicar, format e tempestivamente, a CONTRATADA soôre as irregulaidades obseNadas no
cu m pi me nto deste Co ntrato.
t Notificar a CONTRATADA por escito e com antecedência, sobre multas, penalidades e guaisquer

débitos de sua responsabilidade;
lV Aplicar as sançôes administntivas contratuais peftinentes, em caso de inadimplemento.

CLAUSULA TERCEIRA- DA EXECUçÀO DOS SERY'ÇOS

3.1 A Contratada deverá prestar os sery,ços descnlos na cláusula primeira, nas especificações exigidas;

3.2. É dever/obrigação da empresa Contratada prestar os serviços entabulados na cláusula primeira com zelo e

dedicação, obseruando os pincípios éticos inerentes à execuçáo dos m6smos.

3.3. Os seíviÇos deverão ser prestados em dias úteis, conforme demanda da CONTRATANTE.

3.1. A prestação deverá obedecer às regns da legislação vigente.

3.5. Os serviços de verão ser iniciados imediatamentê, a padir da assinatura do contnto.

3.6. Poderá ocoÍer agendamento dos servigo§ em data(s) a ser(em) definida(s) pela CONTRATANTE.

UNIDADE
1.200,00 1.200,00Mesa com 2 gevetas pra sala 3tam. 1.60x50 em

mdf branco
4.500,00

UNIDADE
4.500,00

Balcão com colmeia tam 2.20x2.89 pra sala de

compras em mdf branco
7

L
2 500,00 2.500,00

UNIDADE8
Mesa em (.1.) pra sala de compras tam
.2.70x2.28 emmdf branco

6.000,00
UNIDAOE

3.000,00
9

Balcaocom portas e 4 gavetas tam 3.20x50 em

mdf branco sala controladoria e RH

1.200,00 2.400,00
210

Mesa com2 gavetas tam 2.10x60 em mdf braco
p/ sala controladoria e RH

t
4.800,00 4.800,00

UNIDADE
Balcão com colmeia tam.3.86x2.89 em mdf
branco pra sala (Sec. Finança)

11,

2.500,00
UNIDADE 2

1.250,00
t2 Mesa com 4 gavetas tam 1.80x60 em mdf

branco sala (sec. Finança)

Rs 41.800,00

7

16

1

2

UNIDADE
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CLÁUSULA QUARTA. DO VALOR E CONDIçÓES DE PAGANENTO

4.1. O valor global da prestação dos seryiços on contratados é de R$ 41.800,00 (Quarenta e um mil e
oitocentos reais), va,ores estes fxos e iffeajustáveis.

1.2. No valor pactuado esÍão r,hclusos todos os tibutos e, ou encargos sociais, resultantes da operação
adjudicatóia concluída, inclusive despesas com fretês e outros.

4.3. O pagamento será efetuado em até 30 (tinta) dias, a contar da efativa entrega dos materiais desta
licitaçáo, mediante apresentação da respectiva Nota Fiscal.

4.1 - A Nota FiscalFatura, deverá ser emitida pela licitante vencedora/contratada, obrigatoiamente com o
mesmo n(tmero de insciçáo no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação a das proposÍas de preços,

bem como da Nota de Empenho:

1,5 - En caso de devolução da Nota Fiscal/Fatura para coÍeçáo, o prazo pan pagamento passará a fluir após
a sua reapresentação.

4,6. O pagamento só será efetuado após a comprovação pelo contrato de que se encontra em dia com suas
obrigações paftt com o sistema de seguridade social, mediante apresentaçáo das Ceiidões Negativas de
Débito para com as Fazendas Fedenl, Estadual e Municipal, para com o FGTS e Cerlidáo Negativa de Débitos
Trabalhistas.

5. DO PREçO E DO REAJUSTE:

5., - Os preços deverão ser expressos em reais e de conformidade com a proposta vencedora, fixo e
irreajustével.

5.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos preços, caso ocona o desequillbrio econômico Íinanceiro
do Contrato, conforme disposto no Aft. 135, parágrafo 30 da Lei 14133f2021.

CLÁUSULA Sp(rA. DO PRAZO

6.1 . O prazo do contrato será até 05/03/2024, podendo ser proffogado mediante acotdo entre as paíes ê r,os
termos da Lei 14.1$n021.

1LÁUSULA SÉTIMA - RECURSO ORçAM ENTÁRIO:

7.1. As despesas dêcorrerÍês da execução do objeto do presente contrato conerão a cargo da seguinte
dotação orçamentária:

UNTDADE ORçAMENTÁRIA: 02.02.01 - Secretaria MuniciPal de Admlnistraçáo Geral.
qROJETO| AÍ|VIDADE: 2008 - Manutenção e Desenvolvimento das Ações da Sec. de Administração Geral
ELEMENTO DE DESPESA: 4490.52.00.0000 - Equipamentos e Material Permanente
FONTE: 1500

8 - CLÁUSULA OIÍAVA. DAS PENALIDADES:

8.1 - Nos termos do aft. 1 55 e 1 56 da Lei n. 14.13W1 , fica êstipulado as seguintes penalidades:

Att. 155.0 licitante ou o contntado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes
infrações

I - dar causa à inexecução parcial do contrato;
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ll - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos seviços p()blicos ou ao interesse coletivo;

lll - dar causa à inexecução total do contrato:

lV - deixar de entregar a documentação exigida para o ceftame;

V - não manter a prcposta, salvo em deconéncia de fato superveniente devidamente iustificado;

Vt - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contntaçáo, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

Vlt - ensejar o retatdamento da execução ou da entrêga do objato da licitação sem motivo
justificado;

Vlll - apresentar declaraçáo ou documentação falsa exigida para o ceftame ou prestar declaraçáo
falsa durante a licitação ou a execuçào do contnto:

lX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - compoftar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer naturcza;

Xt - praticar atos ilÍcitos com v,sÍas a frustrar os obietivos da licitaçâo;

Xll - praticar ato tesivo previsto no ad. 50 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.

Att. 156. Serâo apticadas ao responsável pelas infraçôes administrativas previstas í,êsta Lei as
segurnÍes sançõês:

I - adveftência:

ll - multa;

lll - impedimento de licitar e contratar;

lV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

§ 1o Na aplicação das sanções sêrão considerados:

I - a naturcza e a gravidade da infraçáo cometida;

ll - as peculiaidades do caso concreto;

lll - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

lV - os danos que dela provierem pan a Administraçáo PÚblica;

v - a implantação ou o apeieiçoamento de prognma de integidade, anforme normas e

oientações dos órgãos de controle.

s ? A sançáo prevista no inciso t do caput deste artigo será aplicada exclu-sivamente pela

infração admlnistntiva previsía no inciso I do caput do aft. 155 desta Lei, quando não se iustificar a imposiçáo

de penalidade mais grave.

§ 30 Á sangáo prevista no inciso ll do ceput deste aftigo, calculada n9 lorma do edital ou do

contrato, não-poderá sei infeior a 0,57o (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do

vator do contàto licitado ou celebndo com contrataçáo dircta e será aplicada ao responsável por qualquer das

infraçôes administrativas previstas no ai. 155 desta Lei.

§ 40 Á sanção prcvista no inciso ltl do ceput deste adigo será aplicada ao rêsponsável pelas

infrações adtiinistrativas-preúisfas nos rncrsos tl, tll, lV, V, Vl e Vll do caput do aft. 155 desta Lei, quando não

se jistiticar a imposição áe penalidade mais grave, e impedirá o rcsponsável de licitar ou contratar no âmbito da

Aiministração públiôa dircta e indireta do eite federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3
(três) anos.
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C N PJ tu. I 30. I 58/íNn1 -20
Contraladt

ctÁusuLA oÉc7ilA - DA PUBUàAçAo

,0.1. Den\o do gazo legal estiputedo ne Lei n" 14.13Y21, contado de sra assiralu/a, o CONTRATAftITE
providencieá e publicaçéo de resumo doste Cont@to na imprense ofrcial do munblpb.

CLÁUSULA DÉCI,IA PRINEIRA. DA FISCAUZAçÂO

A prcsaçáo da sF,wiços dosto contrato sêtê frscatizoda Nlo saNidor Rodtigo Viatra A,drads, lnsrito ro Ctr
aá n-. OitS.aOS.54*dz, poftador da Matricula de n." 571, paa exeoeÍ as atibulçôos de Gestor do Contla,tos

Administntivos do Pder Executivo Municipal, conlorma 
'Dectéto 

Municiqa! de n.o 172, de 26'da 8gaelo dt
2021, pubticocro em 26 do Agosto de 2021 no Diâia Ofrclel do Municlpio'

CIÁUSUI-A DÉCIMÁ SEGUNDA. DO FORO

12. í. Fica eleito o Foro desla comarca paa diàmir queEtõe§ oriundss doslo conlíato.

E por aiíarem de aando, lawou-se o pre§r,nto teÍmo, em 0? (duas) vías de igual teot o íoÍt,4, as quas fuam

liia e assinadas petas pattes @ntratantes, oa gBs€nço de duas testemunhas'

§ f Á sang6o prêviste no lncigo lV do cepul desÍs srÍúo §E,íá aptic'da eo Ésír,nsáwt palas
infÍaçõa§ administretivss prEvislâs nos incisos Vlll, lX. X, Xl e Xtt dó caput do dtl. 155 désta Lei, bem como
pelas infrações edministralivds p'Pvislas nos rnasos ll, l. tV. V. Vt e V ü ceput & refeddo adigo que

justifrguem a imposiçáo dê Wn\lidade meis gnvo que a sançáo íafêNa oo § 4' dasÍe adigo, e impadié o
responsável de liciter ou canfiElar no âmbito de AdministÍaçáo P,iblica dircta e hdircte de @@ os enías
federctivos. pelo prdzo mlnimo dê 3 (ltés) anos s méxifio de 6 (s€is) ênos.

8.2- As ponaliddús somente podeúo ser Glevadas ou atenusdos No aulotda& @npleníe a4ifuatde.se o
Princlpío da Proryrcionalk ado, êm razão ds circunstâncias fuíd,emanlaüs em latos Éeis e @mgmvados,
desde gue fotmulades Wr esclito e no prazo máxlmo do 5 (clnco) dtea (tteb de deta em que br ofrciada ê
prclênsáo da AdminislÍslção no sonlido da apticàçAo da pena.

8.3 - As multas da que trate êsto capttulo, deveéo ser rcúlhit ds golas edfudiutártos em @ala @fl"ln/Ic em
egéncía bancáda &vidamente cÊ&nciadd Wto munictpio no $ezo máxino e 05 Git@) a @olü da dal€ da
notifrcsçéo, ou quendo for o caso. cobada judiciatmente.

8.1 - As multas de gue trula este capttuto, seúo desconladas do pagorngnlo êyêntuatmenld devib pela
Administtaçáo ou na impossibildade de sf,r íoito o ctes@nto, rectr,lhkta pela adjudialüía om conta mnenla em
egéncia bencáda devidâmente cíedenciada pelo municlpio no pftzo mêxinp de 05 (cinco) dias ã contaÍ de
notificaçáo. ou quafldo for o caso, cobredo judicíalmente.

CLÁUSUTA NONA. DA REsc,s/io âoNTRATAL

9,í - Á rasosáo @nhaluat pderé fir deteflninada W ato unllate,.P,l e esc,lto da Adnini:slnçáo, Íro§ casos
enuftrerados nos inciss ad. 138 da Lei Federal no 14.13y21.

SOUIO SO/RE$gA,06 h MaÍço de 2A2A

LUIZ ELINE PE

PreÍeito íllunlclPal
Cont atante

CARDOSO 9ILVA
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EXTRATO OE DISPE}ISA DE LICITAçÃO

Dlrpol|3a do Llclt ção N'0:l0r:l023PIsSDl
ConL.t nls: Profeitna Munidpal d6 soúto Soars§
CiIPJ: í 3.922.554,/000 1-9E
Oblrto: Constltll objob d6ste conúab a ÇontrataÉo de smprBsa espodalizads na confocçào ê InstâlâÉo d€
móveG sob madida para novas sslas desta proíeiura, com função do plsnêrar s ad€quar 8s necessidades dos
sêus funclonários o das suas rolinas do trabalho, at6ndendo os intôrê6§ês da Sêcrstâria Munlcipal de
Administ'açáo Gsíal, municíplo ds Soub Soârss/BA.
Proponent nlomolog.do: JACqUEUNE PÊREIRA DA SILVA SOUZÂ, insêdto m CNPJ sob o n'
44.930.858/0001-20, com sede à Rua Henrique Juíiniano Dourado. 56, CoopiÍece, lrecâ - BA CEP;44.90G
000.
Vrlor Global: Rt ilí.800,00 (QurEnt G um mll o oltocsotor Íralr),
Emb.tamonto L.g.l: AÍt. no 75, inciso ll da Loi 14.133i2021
P.íodo do vlgÊncL: 06,/03/2023 8 0503/2024.
D!t! Ho.nolog!çlo: 06 d€ Mârço ds 2023.
Pr! .lto l*unlclp.l: Andrá Luiz Sampaio Cardoso

EXTRATO DE CONTRATO

ColÍr.to d. PÍi.t!Éo do Srvlçor }{" 036r2023PS+ Ss
Contr.tanto: PreÍê|tuÍa Municipal de Souto Soôrês
CNPJ: 13.922.5t#0001-98
Oualo: ConstitJl obiêb dest€ coírbaio a contrâtaÉo de smprssa espêdalizâdâ na conígcçáo € instalaÉo ds
môveis sob m6dlda para novEs sslas d6sta prsfuitura, com funÉo do plan€ia. s âdgquar aa necassidsdgs do§
sous tuncionáÍlos s das s{ras loünas d6 tl"abalho, atsndondo os irnerÊs€s da Sectstaíia Munlcipal d€
Adminisnação Goral, municído dE Soulo SoârEsy'BA.
Proponêú.rHomologado: JACOUEUNE PEREIRA DA SlLvA SOUZA, inscíito no CNPJ 8ob o n"
,14.930.858/0001-20, com soda à Rua Hênriquo Justiniano DourEdo, 56, Coopiroca, lrocâ - BÂ, CEP: ,l4.gOGOo.

vrbr clobâl: Rt 41.800,00 (Qu.Í.nia ê um mll o olloc.nto! Í!âb),
Emb..amonto Lríat AÍL n' 75, inciso ll da Lai 1.41!3n021
UNIDADE ORçAXEXTÁRIA: 02.02.01 - socr.t ía unlclpll de AdmialltÍlgâo G.nl.
PROJETO/ ATMDADE: 2008 - Manutençáo € Dos€nvoMmento das Atô€€ da Sec. do Adminiet"aÉo Gorâl
ELE ENrO DE DESPÉSA: i1490.52.00.0000 - Êquipamentos e Metêrial Pernanenio
FOITE:1500
Poríodo do vlg0ncL do Conho: 06i10312023 d o5lo3l2024.
Pr.í.lto unlclpal: Andíé Luiz Saíeaio CêÍdoso

Esto doormonto Íol ársslnáclo digitâlment po. SERASA Erp€riân
7496D5D1 6800EF7F01 5EE58S757CFí28

DióÍio oficÍol do MunlCíPlO

Prefeiturà de Souto Soares
Contrato

Rua Eutacio Meira Viana | 0 I Cêntm I Souto Soa,es-Ba


